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PARTE B

 COMISSÃO NACIONAL DE PROTECÇÃO DE DADOS

Deliberação n.º 50/2011
A Lei n.º 43/2004, de 18 de Agosto, que regula a organização e fun-

cionamento da Comissão Nacional de Protecção de Dados (CNPD), 
fixa, no seu artigo 20.º, o regime de receitas e despesas desta Comissão, 
determinando a obtenção de receitas através da cobrança de taxas, da 
venda de formulários e publicações.

Ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 21.º da mesma lei, os procedimentos 
administrativos referentes ao registo de notificações e concessão de 
autorizações ficam dependentes do pagamento de taxas a fixar pela 
CNPD.

O desenvolvimento dos procedimentos de notificação por via electró-
nica, tendentes a agilizar o processo administrativo e consequentemente 
a imprimir maior celeridade decisória e que irão corresponder à grande 
maioria das notificações, bem como a necessidade de, ao fim de cinco 
anos, proceder a uma actualização dos montantes das taxas cobradas, 
justificam a revisão da Deliberação n.º 96/2005.

A experiência demonstrou, igualmente, que o processamento das 
taxas carecia de aperfeiçoamento, com vista a simplificar a obrigação 
dos responsáveis pelos tratamentos de dados pessoais no processo de 
notificação, retirando a obrigação de remessa à CNPD do comprovativo 
do pagamento.

Assim, usando da faculdade conferida pela conjugação do n.º 2 do 
artigo 20.º e n.os 1 e 2 do artigo 21.º, ambos da Lei n.º 43/2004, de 18 
de Agosto, a CNPD delibera fixar os procedimentos de pagamento das 
taxas de notificação e revogar a deliberação n.º 96/2005.

I — Taxas

Artigo 1.º
O procedimento administrativo de notificação fica sujeito ao paga-

mento de uma taxa, sem o qual não se consideram os tratamentos de 
dados pessoais notificados.

Artigo 2.º
O tratamento de dados pessoais que implique a concessão de autori-

zação prévia, prevista no artigo 28.º da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro, 
ou em outra disposição legal, fica sujeito ao pagamento de uma taxa 
fixada no valor de 150 (cento e cinquenta) Euros.

Artigo 3.º
Os restantes tratamentos de dados pessoais, que não impliquem a 

concessão de autorização prévia, ficam sujeitos ao pagamento de uma 
taxa fixada no valor de 75 (setenta e cinco) Euros.

Artigo 4.º
Em anexo a esta Deliberação, dela fazendo parte integrante, enumeram-

-se, a título exemplificativo, tratamentos de dados pessoais sujeitos ao 
pagamento da taxa prevista no artigo 2.º

Artigo 5.º
Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 43/2004, de 18 de Agosto, 

quando as notificações de dados pessoais se revestirem de especial 
complexidade, a CNPD, mediante fundamentação, pode fixar, a final, o 
valor da taxa a pagar, com o limite máximo de metade do salário mínimo 
nacional mais alto em vigor na data da decisão.

II — Formas de pagamento

Artigo 6.º
O pagamento da taxa de notificação realizada por via electrónica, no 

sítio da CNPD, é efectuado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar da submissão do formulário electrónico.

Artigo 7.º
O pagamento da taxa de notificação electrónica pode ser efectuado 

por transferência bancária, através do sistema de banco electrónico 
ou directamente no balcão de agência bancária, por cheque emitido à 

ordem da CNPD ou por numerário entregue nas suas instalações, sendo 
obrigatoriamente indicado o código de pagamento fornecido pela CNPD 
no momento da submissão do formulário.

Artigo 8.º
Na impossibilidade de submissão electrónica, serão aceites notifi-

cações em suporte papel, apresentadas directamente nos serviços da 
CNPD ou remetidas por correio postal, desde que acompanhadas do 
respectivo pagamento, que, para este efeito, só poderá ser efectuado 
por cheque emitido à ordem da CNPD ou em numerário entregue nas 
suas instalações.

III — Disposições gerais

Artigo 9.º
Se não forem cumpridos os procedimentos previstos nos arti-

gos 6.º,7.º e 8.º, a notificação não se considera efectuada.

Artigo 10.º
No caso de a entidade requerente ter pago a quantia prevista no 

artigo 2.º, respeitante à concessão de autorização prévia, e a CNPD 
considerar que o tratamento em causa não está sujeito a autorização, 
a diferença entre os montantes das respectivas taxas é devolvida à 
entidade requerente.

Artigo 11.º
No caso de a entidade requerente ter pago a quantia prevista no 

artigo 3.º, respeitante a um mero registo e a CNPD verificar que está 
perante um tratamento de dados que carece de autorização prévia, a 
entidade requerente é notificada para pagar a diferença da taxa, no prazo 
de 5 dias após a recepção das respectivas guias, nos termos previstos 
no artigo 7.º

Artigo 12.º
No caso previsto no artigo 5.º, a entidade requerente é notificada 

para pagar a diferença da taxa, no prazo de 5 dias após a recepção das 
respectivas guias, nos termos previstos no artigo 7.º

Artigo 13.º
Se o responsável pelo tratamento tiver efectuado qualquer pagamento 

sem indicação do código de referência, nas situações em que este é exi-
gido, pode requerer a devolução da quantia paga no prazo de 30 (trinta) 
dias, mediante a entrega do comprovativo do pagamento, sob pena de 
perda desse montante a favor da CNPD.

Artigo 14.º
No caso de a entidade requerer a devolução nos termos do artigo an-

terior, a CNPD devolverá à requerente 90 % da taxa paga, retendo os 
restantes 10 % a título de despesas administrativas.

Artigo 15.º
Em caso de pedido de devolução nos termos do artigo anterior, deve 

a CNPD processar a devolução no prazo de 30 (trinta) dias.

Artigo 16.º
Não há lugar a devoluções nos casos de não autorização dos trata-

mentos notificados.

Artigo 17.º
A CNPD poderá isentar, total ou parcialmente, do pagamento de taxa 

o requerente que demonstrar comprovada insuficiência económica.

IV — Sobre as publicações

Artigo 18.º
A aquisição de publicações da CNPD pode, por deliberação, ficar 

sujeita ao pagamento de um montante, o qual não poderá exceder o 
custo unitário da sua edição.
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V — Entrada em vigor

Artigo 19.º
A presente deliberação entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2011.

Aprovada como Deliberação n.º 994/2010 da CNPD

17 de Dezembro de 2010. — Ana Roque, Carlos Campos Lobo, 
Helena Delgado António, Luís Barroso, Luís Paiva de Andrade, Vasco 
Almeida, Luís Lingnau da Silveira (presidente).

Tabela a que se refere o artigo 4.º
Para efeitos de determinação do montante da taxa aplicável nos termos 

do artigo 2.º da presente Deliberação, enunciam -se, exemplificativa-
mente, tratamentos de dados pessoais abrangidos por essa disposição:

1 — Notificações de tratamentos de dados pessoais que incluam 
dados sensíveis:

a) Dados pessoais da vida privada;
b) Dados de saúde e vida sexual;
c) Dados genéticos;
d) Convicções filosóficas ou políticas;
e) Filiação partidária ou sindical;
f) Fé religiosa;
g) Origem racial ou étnica;

h) Videovigilância:
i) Dados relativos a tráfego ou conteúdo das comunicações;
j) Dados de localização;
k) Dados sujeitos a sigilo;
l) Elaboração de perfis;
m) Controlo de alcoolemia e psicotrópicos no local de trabalho.

2 — Notificações de tratamentos de dados pessoais relativos a:
a) Suspeitas de actividades ilícitas;
b) Infracções penais;
c) Contra -ordenações;
d) Decisões que apliquem penas, medidas de segurança, coimas e 

sanções acessórias.

3 — Notificações de tratamentos de dados pessoais relativos ao crédito 
e à solvabilidade dos seus titulares.

4 — Notificações de interconexão de dados pessoais.
5 — Notificações para a utilização de dados pessoais para fins não 

determinantes da recolha.
6 — Notificações de transferências de dados pessoais ao abrigo do 

n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.
7 — Notificações de tratamentos de dados biométricos.
8 — Notificações para alargamento do prazo máximo fixado para 

a conservação dos dados pessoais, para fins históricos, estatísticos ou 
científicos.

204130921 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género

Despacho n.º 374/2011
Por Despacho n.º 010/2009/PRES, de 22 de Abril de 2009 da Presi-

dente da CIG, foi determinado que o Dr. Pedro Miguel do Nascimento 
Ventura assegurasse o apoio jurídico à Presidente da CIG e ao QREN.

Atenta a especificidade da função atribuída, nos termos permitidos 
na Cláusula 9.º do Acordo Colectivo de Trabalho n.º 1/2009, de 24 de 
Setembro de 2009, aplicável por força do Regulamento de Extensão 
n.º 1 -A/2010, de 01 de Março de 2010, determino que o Técnico Superior 
Pedro Miguel do Nascimento Ventura, enquanto desempenhar as funções 
de apoio jurídico à Presidente da CIG, gozará do regime de isenção de ho-
rário de trabalho previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 140.º do RCTFP.

O presente despacho produz efeitos desde 15 de Março de 2010.
3 de Dezembro de 2010. — A Presidente, Professora Doutora Sara 

Falcão Casaca.
204129561 

 Despacho n.º 375/2011
Pelo meu Despacho n.º 03/PRES/2010, de 15 de Julho de 2010, de-

terminei que a técnica superior Dina Maria Catarino Canço de Pontes 
Leça fosse responsável pelo apoio técnico à Presidente da CIG.

Atenta a especificidade da função atribuída, nos termos permitidos na 
Cláusula 9.º do Acordo Colectivo de Trabalho n.º 1/2009, de 24 de Setem-
bro de 2009, aplicável por força do Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010, 
de 01 de Março de 2010, determino que a técnica superior Dina Maria 
Catarino Canço de Pontes Leça, enquanto desempenhar as funções de 
apoio técnico à Presidente da CIG, gozará do regime de isenção de ho-
rário de trabalho previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 140.º do RCTFP.

O presente despacho produz efeitos desde 01 de Novembro de 2010.
3 de Dezembro de 2010. — A Presidente, Professora Doutora Sara 

Falcão Casaca.
204129845 

 Instituto do Desporto de Portugal, I. P.

Aviso n.º 603/2011
Nos termos do n.º 2 do artigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se público que por despacho do Presidente do Instituto do 
Desporto de Portugal, I. P. de 9 de Setembro de 2010, homologado pelo 
Secretário de Estado da Juventude e do Desporto em 9 de Setembro de 
2010, foi determinada a anulação do procedimento concursal aberto pelo 
Aviso n.º 5960/2010, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 57, 
de 23 de Março de 2010, considerando a alteração das circunstâncias 
que justificaram a abertura do procedimento e que inexiste, a ordenação 
final dos candidatos.

20 de Setembro de 2010. — O Vice -Presidente, José Eduardo Fanha 
Vieira.

204129601 

 Contrato n.º 3/2011

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/1/DDT/2010

Apoio à actividade 2.ª Regata Pirilampo Mágico 2010
Entre:
1 — O Instituto do Desporto de Portugal, I. P., pessoa colectiva de direito 

público, com sede na Avenida Infante Santo, n.º 76, 1399 -032 Lisboa, NIPC 
506626466, aqui representado por Luís Bettencourt Sardinha, na quali-
dade de Presidente, adiante designado como IDP, I. P., ou 1.º outorgante; e

2 — Centro Desportivo Universitário do Porto, pessoa colectiva de di-
reito privado, com sede na Rua da Boa Hora, n.º 20, 4050 -099 Porto, NIPC 
50499621, aqui representada por João Tiago Barros Silva, na qualidade 
de Vice -Presidente, adiante designada por Entidade ou 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Os objectivos e o interesse desportivo do programa no que respeita 

à promoção do desporto para todos e tendo em conta o número signifi-
cativo de participantes envolvidos;




